
 

 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

INDICAÇÃO 

 

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 

POSSIBILIDADE DE INSTALAÇÃO DE SISTEMAS DE 

ENERGIA SOLAR NOS PRÉDIOS DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA MUNICIPAL. 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA DO ESTADO 

DO ESPIRITO SANTO 

 

Os Vereadores abaixo assinados, no uso de suas atribuições regimentais, requerem 

a Vossa Excelência, com fulcro no artigo 197 do Regimento Interno da Câmara Municipal 

de Marilândia do Estado do Espírito Santo, solicita que seja encaminhada ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Marilândia a seguinte indicação: 

Exmo. sr. prefeito do município de Marilândia, através da presente, venho 

respeitosamente requerer a V. Exa. que determine ao órgão competente a possibilidade 

de instalação de sistemas de energia solar nos prédios da Administração Pública 

Municipal. 

A presente indicação tem por objetivo sugerir a implantação de sistemas de 

energia solar nos prédios da Administração Pública Municipal, como forma de promover a 

sustentabilidade ambiental e a eficiência no uso dos recursos públicos. A adoção da 

energia solar permitirá a redução significativa dos gastos com energia elétrica, gerando 

economia a médio e longo prazo, além de diminuir a dependência de fontes 

convencionais e os impactos ambientais. Trata-se de um investimento estratégico e 

responsável, alinhado às práticas modernas de gestão pública, que contribui para a 

preservação do meio ambiente, a otimização do orçamento municipal e o fortalecimento 

de políticas públicas sustentáveis. 

 

 

Marilândia, 23 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

ADILSON REGGIANI  PAULO COSTA  DOUGLAS BADIANI 

Vereador  Vereador  Vereador 
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